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Assunto: Autonomia Técnica e Responsabilidade Profissional do
Médico na Assisténcia Obstétrica frente a Atuacao de Doulas
Parecerista: Cons?2. Mirela Foresti Jimenez

EMENTA: Obstetricia. Doula. Lei n? 15.381/2026. Atuacdao
de apoio fisico, emocional e informacional a gestante.
Natureza nao técnica e nao assistencial da atividade.
Vedacdo legal a realizacdo de procedimentos médicos, de
enfermagem ou fisioterapicos e a interferéncia em atos
técnicos dos profissionais de salde. Autonomia técnica do
médico. Responsabilidade ética, civil e penal indelegave
da equipe assistencial. Limites da atuacao da doula em
ambiente hospitalar. Seguranca do paciente.
Competéncia institucional para regulamentacdo de
protocolos de acesso e permanéncia em dreas
assistenciais. Integracdo colaborativa sem incorporacao a
equipe de saude.

CONSULTA

Solicita-se manifestacao acerca da interpretacao da Lei n@°
15.381/2026, especialmente quanto aos limites da atuacao das doulas em ambiente
hospitalar, sua interacao com a equipe assistencial e os reflexos sobre a autonomia
técnica e a responsabilidade profissional do médico.

FUNDAMENTACAO

A Lei n? 15.381/2026 reconhece a doula como profissional de apoio
fisico, emocional e informacional no ciclo gravidico-puerperal, assegurando sua
presenca nos estabelecimentos de salde, desde que solicitada pela gestante.

A préopria norma estabelece limites claros para a atuacao. No art. 49,
paragrafo Unico ha expressa vedacao para a realizacdo de procedimentos médicos,
de enfermagem ou fisioterapicos; administracdo de medicamentos; manuseio de
equipamentos médico-assistenciais; e interferéncia em atos técnicos dos
profissionais de saude.

E essencial destacar que:

Nao se trata de profissao da area da saude regulamentada sob
conselho de classe;

Inexiste atribuicao de competéncia técnica assistencial;
Nao ha previsao de responsabilidade direta.

A lei delimita expressamente a natureza nao técnica da atividade ao
vedar, no art. 42:



“Utilizar ou manusear equipamentos médico-assistenciais, realizar
procedimentos médicos, fisioterdpicos ou de enfermagem, administrar
medicamentos e interferir nos procedimentos técnicos dos profissionais de saude.”

Trata-se, portanto, de atividade auxiliar, acessdria e nao
assistencial, cuja atuacao se insere no campo do suporte subjetivo a parturiente.

Por outro lado, no Cédigo de Etica Médica, no Capitulo |, dos Principios
Fundamentais, VIl - O médico exercera sua profissdo com autonomia, ndao sendo
obrigado a prestar servicos que contrariem os ditames de sua consciéncia ou a
quem ndéo deseje, excetuadas as situacoes de auséncia de outro médico, em caso de
urgéncia ou emergéncia, ou quando sua recusa possa trazer danos a saude do
paciente.

VIII - O médico ndo pode, em nenhuma circunstancia ou sob nenhum
pretexto, renunciar a sua liberdade profissional, nem permitir quaisquer restricbes
ou imposicoes que possam prejudicar a eficiéncia e a correcdo de seu trabalho;

XVI - Nenhuma disposicdo estatutdria ou regimental de hospital ou de
instituicdo, publica ou privada, limitara a escolha, pelo médico, dos meios
cientificamente reconhecidos a serem praticados para estabelecer o diagndstico e
executar o tratamento, salvo quando em beneficio do paciente;

XVIl -As relacbes do médico com os demais profissionais devem
basear-se no respeito mutuo, na liberdade e na independéncia de cada um,
buscando sempre o interesse e o bem-estar do paciente.

O que confirma a autonomia do médico na assisténcia ao paciente na
escolha da conduta, respeitado a autonomia do paciente.

Ainda, no capitulo Il do Cédigo de Etica Médica constam entre os
direitos dos médicos:

Il -Indicar o procedimento adequado ao paciente, observadas as
praticas cientificamente reconhecidas e respeitada a legislacao vigente.

Adicionalmente, o Cédigo de Etica Médica veda ao médico:

Art. 22 Delegar a outros profissionais atos ou atribuicbes exclusivas da
profissdo médica,;

Artigo 52 Assumir responsabilidade por ato médico que ndo praticou
ou do qual ndo participou.

Portanto, a autonomia do médico deve ser preservada e esta
explicitado na lei que a doula nao podera interferir nas atividades do médico, de
enfermagem ou fisioterdpicos. Nao poderd administrar medicamentos; manusear
equipamentos médico-assistenciais ou interferir em atos técnicos dos profissionais
de saude.

RESPOSTAS AOS QUESITOS
1. Limites de atuacao da doula em ambiente hospitalar.

Os limites sao objetivamente definidos pela lei e devem ser
rigorosamente observados:

A doula pode oferecer suporte emocional, fisico e informacional,
orientar sobre métodos nao farmacoldgicos de alivio da dor e auxiliar em conforto
(massagens, posicdes, respiracao).

A doula nao pode realizar qualquer procedimento técnico, interferir
na assisténcia médica ou de enfermagem, orientar condutas clinicas em desacordo



com a equipe ou participar de decisdes terapéuticas. A atuacao da doula é
estritamente nao assistencial e nao técnica, sendo vedada qualquer invasao de
competéncia profissional regulamentada.

Considerar, ainda, a hierarquia normativa e atos privativos das
profissbes de saude, a luz da Lei do Ato Medico (Lei n® 12.842/2013); da legislagao
do exercicio da enfermagem, das normas da vigilancia sanitaria e do Cédigo de Etica
Médica.

A Lei do Ato Médico estabelece que sao privativos do médico o
diagnéstico nosolégico, a indicacao e execucao de procedimentos invasivos e a
prescricao terapéutica. Nesse contexto, qualquer atuacao de terceiro que extrapole
o suporte emocional e informacional pode configurar: exercicio ilegal da medicina
(art. 282 do Cddigo Penal), infracdo sanitdria, criando um risco assistencial
relevante.

Conclusao:

A Lei das doulas nao revoga nem mitiga o regime juridico dos atos
privativos das profissdes da saude, devendo ser interpretada de forma restritiva
guanto as suas atribuicdes.

2. Responsabilidade técnica e ética médica.

A presenca da doula nao altera nem compartilha a responsabilidade
do médico.

A responsabilidade civil, penal e ética permanece integralmente com o
meédico assistente, equipe assistencial e a instituicao.

Em situacdes de urgéncia/emergéncia, o médico deve agir com plena
autonomia técnica, independentemente da presenca de terceiros.

Eventuais interferéncias externas nao eximem o médico de sua
obrigacao de agir conforme a boa pratica.

Desta forma, doula nao integra a cadeia de responsabilidade técnica
assistencial.

3. Interferéncia na autonomia técnica do médico.

Configura interferéncia indevida quando a doula questiona condutas
clinicas durante atendimento assistencial, orienta a paciente a recusar
procedimentos médicos ou de enfermagem, cria obstaculo a execucao de condutas
médicas ou induz decisdes em desacordo com protocolos assistenciais.

Nessas situacdes, o médico deve preservar a autonomia técnica, pode
restringir a atuacao da doula quando houver risco a seguranca assistencial e deve
registrar em prontudrio eventuais intercorréncias. Portanto, a autonomia médica é
irrenunciavel e prevalece sobre qualquer atuacao nao técnica.

4. Seguranca do paciente e organizacao do ambiente
assistencial

A Lei garante a presenca da doula, porém essa presenca nao é
absoluta nem irrestrita em termos operacionais e deve respeitar normas sanitarias,
protocolos de seguranca, controle de infeccao hospitalar, capacidade fisica do
ambiente e situacbes de urgéncia/emergéncia. A presenca simultanea de multiplos
agentes (acompanhante + doula) deve ser organizada institucionalmente,



condicionada a seguranca do bindmio mae-bebé&, sendo passivel de restricao
justificada em situacdes criticas.

Assim, a seguranca do paciente é principio superior e pode justificar
limitacOes proporcionais e fundamentadas.

5. Integracao as redes de atencao a saude (art. 62, §42).

A previsao legal de “integracao” nao implica incorporacdao formal a
equipe de saude, nao cria vinculo técnico, hierdrquico ou assistencial e nao equipara
a doula a profissao regulamentada da area da saude.

Trata-se de integracao colaborativa e complementar de uma atuacao
paralela, sem poder decisério clinico.

A auséncia de conselho profissional impede responsabilizacdo ética
nos moldes das profissdes de salde e reforca a necessidade de delimitacao
institucional clara.

A integracao é funcional e nao técnica, devendo ser regulamentada
por protocolos institucionais.

CONCLUSAO

A Lei n? 15.381/2026 nao altera o nucleo da pratica médica, nem
relativiza a autonomia técnica do médico.

A atuacao da doula é acessdria, nao técnica e nao assistencial.
A responsabilidade médica permanece integral e indelegavel.

A seguranca do paciente prevalece sobre qualquer prerrogativa de
presenca.

Instituicoes devem estabelecer protocolos claros, contemplando os
limites de atuacao, a conduta em situacdes de conflito, as regras de permanéncia
em ambientes criticos e o fluxo em emergéncias obstétricas.

Sugere-se que 0s servicos de saude adotem protocolos assistenciais
padronizados com capacitacao das equipes sobre a lei e diretrizes para manejo de
conflitos em sala de parto. E aconselhdvel que hospitais criem normas claras de
funcionamento da atividade de doulas, com o credenciamento prévio para doulas
gque desejem atuar na instituicao e que a doula pretendente se comprometa, em
documento escrito e assinado, a apresentar suas credencias de formacao e a
cumprir as regras de funcionamento da instituicao. Desta maneira, o hospital ou
maternidade se reserva o direito de autorizar ou nao o referido credenciamento.

Diante do exposto, esta Camara Técnica manifesta-se no sentido de
que a atuacao de doulas, embora legalmente assegurada, deve ocorrer dentro de
limites estritos, sem interferéncia na pratica médica, preservando-se integralmente
a autonomia profissional, a responsabilidade técnica e, sobretudo, a seguranca do
paciente.

E o parecer, s. m. j.
Cons2, Mirela Foresti Jimenez

Aprovado e Homologado na sessao Plenaria de 25/06/2026
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